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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — PRAZO PARA
IMPUGNAÇÃO DO LANÇAMENTO — Na forma prevista no
artigo 15 do Decreto nr. 70.235/73, o prazo para impugnar o
lançamento é de 30 (trinta) dias contados da data da
notificação, iniciando-se e findando-se a contagem desse
prazo em dia de expediente normal na repartição. Correta,
portanto, a decisão de primeiro grau que declarou
intempestiva a impugnação protocolizada na repartição
preparadora após esse prazo.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por A. CANASSA & COLAUTO LTDA

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

.rzi,

_—

SON PEREI" À " •DRIGUES
PRESIDENTE,

RAUL PIMENTEL
RELATOR

LADS
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FORMALIZADO EM. o 5 OUT 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI
SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.

LADS/
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RPLATORI n 

A. CANARF-1A & cnLAHTn LTDA.-, empresa com sede

em São Carlos do Ivai--PR. recorre de decisão Is Lede pelo

Delegado da Rece ...ita Federal de Julgamento em Foz do Iguaçu--

	

às fls. 252,	 aí:Taves da qual	 a impugnação ao

lançamento do IRPJ dos e ..; ,:.ercícios de 199lI, e 19c.?.?l,

consubstanc.A.aco 1 -:0 Auto de In-fração de fls. 123/1'50, R

lançaMEntDS decorrentes, foi dada COMO intempestiva, uma VEZ

que,	 centificada	 do lançamento em 1? --..I..2-96, somente PM

17 .---01 -97 fol a mesma protocollzada na repartição

Em seu recurso para o Colegiado,	 .',,,, s fls.

interessada alega que a autonidade julgadora de

primeiro grau considerou equivocadamente a data de 17 -01---97

como sendo a data da enLTada ds impugnação na repartição

fiSCaI N M,:..5 que, na realidade, a mesma TE'a protocolizado. EM

lb . UI -.'.-,../,, come se observa da rasura ocul'rida na. indicação da

data no	 i.rd.....)L.J. 	 Ar:Jrassfi...nta, 	 a seguir,	 razbes de merito

contra a e..,:igência.

É D Relatório
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VOTO 

Conselheiro RAUL PIMENJEl....., Relatur::

dele .r...DMO conhecimento.

A	 inLeressada	 discute a	 declaracao	 de

n-ItempestâvldJAnB da sua detesa, sob a aiegação oe ter

ocorr . ido irregularldade na gata aposta na lmougnacao de fls.

181/189.

A repartiçao esclareceu que, realmente, ba uma

rasura no carimoo datador' da recepçãb, e que 'tora feiLa a

necessária ressal.va da irregularidade, 	 delxando claro que

52 tratava do falta de atualização da data no carimbo por

ocasl%o da protocolização da defesa.

A da .va no fecho da impugnacao colocada pela

prenpria impugnante, delx livre de inceteza que a

proLocollzação da defesa ocorrera realmente em 1/ de janeiro

de 1992, numa sexta 'feira.

Na forma prevista no artigo 15 do Decreto nl2

Impugnação ao lançamento devera ser . apresentada

no órgào preparm-...u......r" no prazo de LrInta dlas, contados da

data. EM que fol' feita a ...lb.itimação da exig..êocia.

9/.\\"
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No caso, a c:iencia Ho Auto de Inrraçan ocorreu

no dia 1/ de dezembro de i996, numa Lerça . 	reca.indo o

iJado que há nos autos prova inconteste de que

e daLa da proocolização da impugnação era 17-W-97, tenho,

por eonfirmada a intempestividade declarada pela autoridade

juldanol'a dE primeiro grau„

Anl .e o epoeto, nego provimento ao recurso.

de junho de 199B

-	 -	 -;:77,7"1,' 	 11 E
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D O U de 17 03 98)

Brasília-DF, em	 O 5 OUT 1998

E P SON PER " á RODRIGUES
PRESIDENTE

Ciente em 
O g OUT 19 :

R RIG `a 'RE RA DE MELLO/
PROCURAD/6 R DA FAZENDA NACIONAL

,	 ,
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